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PARECER,

VETO GOVERNAMET\¡TAL N. 16/2017

PROJETO ÐF LE¡ 1E/20'16 - Deputado Alci¡nar Macie!

RE¡-ATOR: Deputado FR&NGISCO SO{.iZA {POÐEMOS}

OR¡l".lNDO: Mensagern Goverr¡amer¡tal få" 63/20'97.

VET'O TOT'AL, POr

inconstitucionalidade formal,

por vício de iniciativa, ao

Projeto de Lei n! 1812A16 que

"ÐlSPÕE sobre o fornecimento

de Merenda Escolar Especial

para Alunos corn RestriçÕes

Alimentares no Estado do

Amazonas, e dá outras

providências".

N - RELATéN¡O

Veio a esta Comissão Especial o Veto Total ru. ffi/2ß1V, do Governo do

Estado do Amazonas aposto ao Frojeto de l-eü N. 18f2t16 de autoria do insigne

Deputado Alcinnar Macle!, que: DISFÕE sobre o Fornecinrento de l\4erenda Escolar

Especial para Alunos com Restrições Alimentares no Estado do Amazonas, e dá

outras providências.

Nos termos regimentais, o projeto esteve pauta nos dias

correspondentes às Sessões Ordinárias de 04, 16 e

2016, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

de Fevereiro do ano de
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ûonffssr4o FSFECfAT

Tal projeto tramitou nesta Casa Legislativa em tcdas as Cornissões

Competentes, entre elas a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde

recebeu Parecer Favorável do Deputado Serafim Corrêa, Tramitou na Comissão de

Finanças Públicas, com Parecer Favorável da Deputada Alessandra Campêlo, da

Comissão de Educação, onde recebeu Farece¡- Favorável do Ðeputado Sidney Leite

e da Comissäo de Saúde, com Parecer Favorável do Deputado Ricando FJicolau.

FUND,qMENT,AçAO

A matéria objeto do Projeto de l-ei em epígrafe encontra-se disciplinada

em Lei Nacional, que já garante o direito às crianças e adolescentes da rede pública

de ensino que necessitem de alimentação especial.

l-ei Federal Ítl" '12.982, de 28 de rr¡aio de 20'14

Altera a Lei ne11.947, de 16 de junho de 2009, para determinar o

provimento de alimentação escolar adequada aos alunos portadores de estado ou

de condição de saúde específica.

Art. 1q O art. 12 da l-ei no 1 1 .947, de 'f 6 de iunho de 2û09, passa a vigorar

acrescido do seguinte $ 2q, renumerando-se o atual parágrafo único para $ 1e:

"Art. 12

s1n

S 2e Fara os afu¡r¡os que neeessitem de atenção n€.etnicional

i¡rdividualizada err¡ vlrtude de estado ou de condição dle sac.lde específica,

será elaborado candápio especial com en'! recomeradações rmédicas e

nutricionais, avaliação nutnicio¡¡al demandas nLrtnicEomals dEferemciadas,

2

confor¡ne neEulanT ento." {NR}.
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Vale salientar que a Proposição conforme as razões de Ordem Jurídicas

contidas no Parecer n." 17712A17-PNPGE, em resposta ao CIfício de n"" OA3|2O17-

CTL, subscrito pelo llmo. Chefe da Consultoria Técnico-Legislativa da Casa Civil,

Senhor Lourenço dos Santos PereÍra Braga Júnior, em que solicita manifestação

conclusiva da PGE, com o fito de subsidiar sanção ou veto ao PL [V." 1812A16,

aprovado sem ernendas, pela Assembleia Legislativa do Estado do A¡nazonas, ao

dispor obrigatoriamente sobre fornecimento de alimentação especial, nas escolas da

Rede Estadual e Particulares de ensino, contraria a iniciativa reservada ao

Governador do Estado, conforme o disposto no artigo 33, S 1-o, ll, "e'da
Constituição do Estado do Amazonas, na medida ern que e de sua competência

privativa inaugurar o processo legislativo destinado a introduzir no ordenamento

jurídico Estadual, Lei que estabeleça atribuições aos órgãos da Administraçäo

Pública, neste caso, a Secretaria de Estado de Educação e Q¿-.¡alidade de Ensino -
SEDUC.

VOTO

Assinr, pelas razöes aqui expostas, na análise de adniissibilidade por esta

Comissão Especial, observamos a íncompatibilidade com os princípios básicos

insculpidos na Constituição da R.epública, bem como salientar que a intervenção do

Estado na garantia do direito às crianças e adolescentes da rede pública de ensino

que necessitem de alimentação especial, é matéría de competência privativa da

União.

Face ao exposto, manifesto-me FAVORAVEL ao WET'û TGT'AL ao F

de Lei Ordinária n." 1812016, conclamando meus pares idênticos proceder

l
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S.R. DA COMISSAO ESPECIAL ÐA ASSEMELE¡A LEGESB.ATIVA ÐO EST'AÐO

DO AR/|AZCINAS, em SEde junho de 20{7.

Dep. FRANC¡SCO - PODFMÛS

ator

4


